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CONVOCAÇÃO 
 

Senhor Fornecedor, 

Tendo em vista o processo n.º 62935871/2015 referente ao Pregão 

Eletrônico nº 145/2015- Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é “Aquisição de 

caminhão e baú de alumínio para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social – 

SEMAS, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para 

inclusão no Sistema de Registro de Preços.”, expomos o que segue: 

Encerrada a disputa de lances, verificou-se que os valores ofertados para os 

Lotes 01 e 03 ficaram acima do valor referencial constante no processo. Assim, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS realizou novos orçamentos para os lotes acima 

descritos com objetivo de verificar se os valores ofertados na sessão estão compatíveis com o 

valor praticado no mercado. 

Após, realização de novas cotações constatou que o preço apresentado pela 

empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIA MORUMBI LTDA., para do Lote 03 

encontra-se superior ao praticado no mercado, o que inviabiliza a aquisição por parte da 

Administração. Dessa forma, de acordo com as novas cotações, solicitamos a redução do valor 

ofertado para: 

 

Lote 03 – CARROCEIRA REFRIGERADA - para R$ 26.200,00. 

 

Caso haja possibilidade de redução no valor do Lote 03, bem como 

prorrogação do prazo das propostas, a empresa deverá apresentar a proposta ajustada ao 

valor proposto com o prazo prorrogado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A não 

manifestação ou entrega da proposta será interpretada como falta de interesse na 

negociação sendo, portanto, cancelada a licitação. 

                                               Goiânia, 23 de fevereiro de 2016. 

Atenciosamente, 

 

 

Mônica Luiza Vicznevski 
Pregoeira 


